
                                          

                                                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

                                                                             ESTADO DE SÃO PAULO 

   

 

LEI Nº 3323 DE 30 DE OUTUBRO DE  2013 

Autoriza o  Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Convênio de 

Cooperação com a Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das 

Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí- ARESPCJ. 

O Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

    Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a firmar Convênio de Cooperação com a Agência 

Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí- ARESPCJ, associação pública na forma de consórcio 

público de direito público, CNPJ/MF n° 13.750.681/0001-57, com sede na 

cidade de Americana, Estado de São Paulo, na Rua José Ferreira Aranha, n° 

138, Bairro Girassol, nos termos da presente Lei. 

   §1° O Convênio contará com a interveniência-anuência da 

SUPERITENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOSTOS DA CIDADE DE LEME- 

SAECIL que deverá repassar mensalmente até 0,50% (cinqüenta centésimos) 

por cento de suas Receitas Líquidas Correntes, deduzidas as Receitas 

Patrimoniais, de acordo com o Plano de Trabalho a ser apresentado pela 

ARESPCJ.    

    Artigo 2º - Para a plena execução da autorização 

legislativa, deverá ser firmado Convênio de Cooperação entre a Agência 

Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí e o Município de Araraquara e a Agência Reguladora deverá 

prestar constas ao Município, nos prazos regulamentares, de acordo com a 

legislação em vigor.  

                                           Artigo 3° As despesas decorrentes da execução 

desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

     

    Artigo  4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
    Leme, 30  de Outubro de 2013. 
 
 
 

PAULO ROBERTO BLASCKE 
Prefeito Municipal 


